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Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 

10/2020, de lavra do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 

crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do município de Areias, para o 

exercício de 2020. 

Com relação ao aspecto jurídico-constitucional 

não há objeções a serem feitas, podendo o projeto ser levado à apreciação do 

E. Plenário para deliberação. 

É o meu parecer, sub censura do Plenário desta 

Casa de Leis. 

Areias, 01 de se emb o/ de 2020. 
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